
MUNICIPIO DE SANTANA
AV SANTANA
23066640/0001-08

DECRETO NO 570 , DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025 - LEI N.1545

AERE NO ORTMENTO WGENTE, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VAI:OR DE

R$1.347.s58,g6 E DÁ oUTtuAS PROWDÊNCIAS.

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicj-onal na imPortância de

R§1.14?.558, 96 distribuidos as sêguintes dotações:
suplernentso ( + ) í'347'558,96

Superávit Financeiro

FUNDo MUNICIPAL DE AsslsrÊNclA soctAL DE SANTANA

08.244.0017.204',1.0000 GESTÃO DO SUAS

3.3.50.41.00 coNTRlBUlçÔES
02 REcuRsos ARREcÂoADos EM ExERclclo ANTERIoRES
soo ooo ASSlsrÊNclA soclAl

ExeÍcício, 2025

10 04 02

688

1O 09 01 SECREÍARIA MUNICIPAL OE OBRAS PÚBLICAS E SÉRVIÇOS URBANOS

180.000,00
F.R.: 0 02 669

1.167.558,9ô
F.R.: 0 02 700681 04.1 22.000'1.2051.0000

4.4.90.52.m

r00 1s4

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
EOUIPAMENÍOS E MATERIAL PERMÂNENTE

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCICIO ANTERIORES

Convênio Federat no 9163632021

PREFEITO MUNICIPAL

Àrtigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
pxovenientes de:

Superávit Financairo: í '347'558'96
Àrtigo 30.- Este decleto entra em vigor na data de sua publicaÇão'


